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ERRATA DE PUBLICAÇÃO – DECRETO LEGISLATIVO N° 007/2023
 
 
ERRATA DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2023,  Considerando o
erro  da  numeração  da  publicação  do  Decreto  Legislativo  nº
02/2023, de 06 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da
FECAM, no dia 07/06/2023, retifica-se o referido ato nos seguintes
termos:
 
Onde  se  lê:  Decreto  Legislativo  n°  002/2023,  1º  Secretário,  o
Vereador  Amariudo  dos  Santos  Silva,  e  como  2º  Secretário,  o
Vereador Rogério Azevedo de Lucena.
 
Leia-se: Decreto Legislativo n° 007/2023, 1º Secretário, o Vereador
Rogério  Azevedo de  Lucena,  e  como 2º  Secretário,  o  Vereador
Amariudo dos Santos Silva.
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Câmara Municipal de Ouro Branco-RN, 29 de fevereiro 2024.
 
 
 
Paulo Dantas da Silva

      Presidente
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